
22/07/2020

Número: 0801274-85.2019.8.15.0331 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 2ª Vara Mista de Santa Rita 

 Última distribuição : 08/04/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MARCOS AURELIO DE OLIVEIRA SILVA (AUTOR) DANIEL VIEIRA SMITH (ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (REU) SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)
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0 17/07/2020
DATA DO DEPÓSITO

1268 ESTADUAL

3800119146711

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

0801274-85.2019.815.0331
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

17/07/2020
DATA DA GUIA

2620995
N° DA GUIA

SANTA RITA  2 VARA CIVEL/CRIMIN.
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

MARCOS AURELIO DE OLIVEIRA SILVA Fisica 64689034400
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

63F7B9FCB4112BAB
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2620995- C3/ 2019-03714/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO - VARA MISTA DA COMARCA DE SANTA RITA/PB

 

 

 

Processo: 08012748520198150331

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 
representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 
que lhe promove MARCOS AURELIO DE OLIVEIRA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 
respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO 
em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

SANTA RITA, 21 de julho de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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